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Título Ofício de José de Pina Freire da Fonseca, chefe da 2ª Direcção do Ministério da Guerra, solicitando a 
renovação da proposta de Lei para a compra do edifício da Santa Casa da Misericórdia de Viseu, onde se 
encontra estabelecido o Hospital Regimental de Infantaria 14.

Preencher datas automaticamente Sim

Datas descritivas 1852, Março, 11 - 1865, Maio, 29
Dimensão e suporte 1 fl. manuscrita e 11 fls. manuscritas atadas com fio castanho.

Preencher extensões 
automaticamente

Sim

Âmbito e conteúdo Inclui: ofício de António José de Melo sobre a necessidade de efectuar melhoramentos no edifício onde se 
encontra estabelecido o Hospital Regimental de Infantaria 14;
ofício de José Silvério Gomes, da Repartição da Contabilidade do Ministério da Guerra, comunicando que 
a decisão sobre a compra do edifício da Santa Casa da Misericórdia de Viseu seria oportunamente 
tomada pelo Ministro;
ofício de Francisco Dionísio de Almeida remetendo ofício do chefe do Estado Maior General em que se 
recomenda a suspensão do procedimento relativo à compra do edifício em questão;
ofício do barão da Luz, chefe do Estado Maior do Exército, dirigido ao ministro e secretário de Estado dos 
Negócios da Guerra comunicando a existência de dúvidas relativamente à compra do edifício da Santa 
Casa da Misericórdia de Viseu e a conveniência de suspender o processo até ulteriores esclarecimentos;
ofício do barão de Wiederhold, chefe da Repartição Militar do Ministério da Guerra, solicitando a 
formulação e apresentação às Cortes da competente proposta de compra do edifício em causa para que o 
Ministério da Guerra fosse habilitado com a quantia necessária à operação e juntando aviso da rainha D. 
Maria II e ofício do comando em chefe do Exército dando conformidade ao negócio;
ofício, acompanhado da respectiva minuta, do duque de Saldanha dirigido a Custódio Rebelo de 
Carvalho, deputado secretário da Câmara dos Senhores Deputados, solicitando-lhe que apresentasse na 
Mesa da Câmara dos Senhores Deputados, para aprovação, a compra do edifício pertencente à Santa 
Casa da Misericórdia de Viseu;
ofício, e respectiva minuta, do duque de Saldanha, da Secretaria de Estado dos Negócios da Guerra, 
propondo a compra do referido edifício para que nele se estabeleça o hospital regimental do corpo 
estacionado naquela cidade de Viseu;
ofício (cópia) do duque de Saldanha destinado ao comandante em chefe do Exército informando o 
interesse público na posse do edifício e as medidas necessárias para consumar a compra;
ofício (cópia) do barão da Luz, chefe do Estado Maior, destinado ao ministro e secretário de Estado dos 
Negócios da Guerra, expondo o interesse na aquisição à Santa Casa da Misericórdia de Viseu do edifício 
onde se encontra estabelecido o hospital do Regimento de Infantaria 14.

Termos de indexação / palavras-
chave

Saúde; 1852; Wiederhold, barão; Viseu; 1865; Saldanha, duque; Luz, barão; Melo, António José de; 
Hospital Regimental de Infantaria 14; Carvalho, Custódio Rebelo de; Fonseca, José de Pina Freire da; 
Almeida, Francisco Dionísio de; Gomes, José Silvério; Câmara dos Senhores Deputados; Instalações; 
Santa Casa da Misericórdia de Viseu

Assunto 1852, 1865, Almeida, Francisco Dionísio de, Câmara dos Senhores Deputados, Carvalho, Custódio 
Rebelo de, Fonseca, José de Pina Freire da, Gomes, José Silvério, Hospital Regimental de Infantaria 14, 
Instalações, Luz, barão, Melo, António José de, Saldanha, duque, Santa Casa da Misericórdia de Viseu, 
Saúde, Viseu, Wiederhold, barão
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Registo PT/AHM/DIV/3/16/01/06/325 - Ofício de José de Pina Freire da Fonseca, chefe da 2ª Direcção do Ministério da 
Guerra, solicitando a renovação da proposta de Lei para a compra do edifício da Santa Casa da Misericórdia de 
Viseu, onde se encontra estabelecido o Hospital Regimental de Infantaria 14.
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